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de Mato Grosso
MUNTCIPAL DE CACERES

Ofício n' 1.1341202 1-GP/PMC Cáceres - MT, 24 de agosto de202l.

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Càmaru Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Ref.: Protocolo n" 16.57612021 de l8/08/2021

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Oficio n' 92912021-SL/CMC, por meio do

qual essa Colenda Càmara encaminha-nos a Indicação n' 41912021, de autoria da

ilustre vereadora, Valdeníria Dutra Ferreira - PSC, que indica ao Executivo

Municipal, a viabilidade na prestação de serviços em atendimento à saúde fla

Comunidade Santo Antônio das Lendas, zona rural, atendimento médico periódico na

comunidade, atendimento odontológico, atendimento oftalmológico e atendimento de

enfermagem na aplicação das vacinas do Calendário Nacional de Vacinação.

Em resposta, encamiúamos a Vossa Excelência, as informações

prestadas pela Secretaria Municipal de Saúde, por intermédio do Ofício n.' 4191202I -
SMS, cópia anexa.

Atenciosamente.

^-ANTONIA ELI NE UIBERATO DIAS
refei a de Cáceres
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E$TADÜ DE MATO ÇROSSO
PREf,'EITU§..\ i\4 U NTCíFAX. §§, CÁCNNTS

SECRETARjÀ lvÍUNiCIPAL DE. SA,Úne. ffix
üticio rf41912021-SMS

lle: Secretaria Municipal de Saúde
Fara: Cârnara Municipal de Cáceres

ReÍ: R.esposta ao üfício n" 92§/ 202t

Cáceres, 20 rle Agosto de ,1021 .

Cumprirnentando-os cordial,rnente, vimos por Êste! Êrn resposte ao o.Íicin

etrcatninhado por esta Casa de Leis a §ecretá:ia &tlunicipal de Saúde, informar quc: a

Cr:ordcnaç§o das Urridadcs Básicas ,lc Saúde visando o atendimento desta demanrln,

realizou no dia 19/06/2ü21 u:ni mut:rão em saircle, çom atendimeflto médico clínico

gr')ra:I, psicôlogo, odontológicr: e cla. srluipe de enfermagem com ofer,ta d.e vacina con-fi:a

a covid-I9 e cla influenza,

§m tempo infonnarnos quÊ a Comuniclade Sants Arúonio das Lendas está no

clclnogmmâ de atendimento da Equip; cla Unidade §dôvel, senclo:atendida rnensalmenre

por prolissional rnédico e entêrm§,iro. sendo Eue no mês de agosto os atendimenros já

fc'sâfii prestado.s no dia 06.

No que dir respeito ao at§lidilxento de rnediço ottalmologista, o município não

dispõe do profissional contratâclo para ir âÍe a Colrrunidade, çoafiJdo se identificadc pel;i

equipe medica a neeessidade desle rüendirnento, á r.ealizado encaminhamento a e$fi,

es,pecialista, na qual, fica a encargô rjo Setor de Regulação o agendartrento e efltríu'etn

ccxrtato coli1 o pacicnte informando a ,ls'la e o hr:rário d.o atendirnento.

Senclo o que havia a escla.rer;er, nos çolocamos a disposição para eventua.ir;

drivictas.

Àtenciosamente,

Coord. das Unidades Básicas tl,;: Saúil.:
Decreto n'655/20?1

Seçrçtária Municipal de S*Írcl,r
Decreto n" 356/?031

Av. GétulioYnrgas, s,h, Vilir lViariana- C§P 78200-000 Cláceres - MT
Fone: 322i-19013 - e-mail: gab.su:scac@grnail.com
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